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EDITAL

Edltal n.o 8

Contrato Programa de Desenvolvlmento Desportivo celebrado entre o

Município de Santo Tirso e o Centro Recreativo e Popular da Juventude

de Água Longa - 2018

DR.“ JOAQUIM BARBOSA FERREIRA COUTO, PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO:

Torna público, para efeitos do disposto nos artigos 14.o e 27.“ do Decreto-Lei

n.o 273/2009, de 1 de outubro, e artigo 56o do Anexo I da Lei no 75/2013, de

12 de setembro, que na sequência da deliberação da câmara municipal de 11

de janeiro do corrente ano (item 7) foi celebrado entre o Municipio de Santo

Tirso e o Centro Recreativo e Popular da Juventude de Água Longa, no dia

22 de janeiro, o Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo — 2018, o

qual tem por objeto a caracterização e o regime de comparticipação, a prestar

pelo referido Municipio, dos projetos de reparação e melhoramento das

infraestruturas desportivas (obras de recuperação dos balneários, reparação

de portas e janelas e obras de recuperação nas casas de banho exteriores), a

desenvolver pela referida coletividade, cuja cópia se anexa ao presente edital

e que dele fica a fazer parte integrante.

E para constar o devidos efeitos, vai o presente edital ser anxado e publicado

nos termos legais.

Santo Tirso. 23 de janeiro de 2018

0 Pr idente,

Dr. J aquimZuto

m



Certidão

Certifico que hoje foi afixado no quadro do edifício dos Paços do Concelho e no sítio

institucional do municipio, um edital do teor deste. ----------------------------------------------

Santo Tirso e Divisão de Expediente Geral da Câmara Municipal, 24 de janeiro de 2018.

A Coordenadora Técnica,

Mur osé Gonçalves
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CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A

CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO E O CENTRO

RECREATIVO E POPULAR DA JUVENTUDE DE AGUA LONGA - 2018

Outorgantes:

Primeiro: Joaquim Barbosa Ferreira Couto, casado, natural da freguesia de

Agua Longa, deste concelho, residente na rua Helena Vieira da Silva, n.o 374,

entrada 2, 6a Esq,, freguesia União de Freguesias de Matosinhos e Leça da

Palmeira, concelho de Matosinhos, titular do cartão de cidadão n.o 02731649

1ZY9, emitido pela República Portuguesa, válido até 14 de janeiro de 2020, o

qual outorga na qualidade de presidente da câmara municipal de Santo Tirso,

e em representação do respetivo Municipio, pessoa coletiva territorial com o

número de contribuinte n.“ 501 306 870, com sede na Praça 25 de Abril,

Santo Tirso, adiante designado por MST,

Segundo: José Luís Dias Araújo, solteiro, maior, natural da freguesia de

Água Longa, concelho de Santo Tirso, portador do cartão de cidadão n.“ 095

12 112 92Y7, emitido pela República Portuguesa, válido até 27 de fevereiro

de 2019, residente na Rua de São Miguel, 23, da dita freguesia de Água

Longa, presidente do Centro Recreativo e Popular da Juventude de Água

Longa, o qual outorga em nome e em representação da identificada

associação, pessoa coletiva número 501 400 109, com sede na Rua de São

Giao, da freguesia de Água Longa, concelho de Santo Tirso, adiante

designada por CRPJ de Água Longa.

Pressu postos

Considerando as atribuições dos municípios nos domínios do desporto e

tempos livres, conforme dispõe a alínea f) do no 2 do artigo 23o do Anexo I da

Lei no 75/2013, 12 de setembro;

Considerando a competência da câmara municipal para apoiar entidades e

organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de

obras, e para apoiar atividades de natureza desportiva e recreativa de
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interesse para o município, conforme estipulado nas alíneas o) e u) do na 1 do

artigo 33“ do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de setembro;

Considerando o reconhecimento da importância que o desporto assume na

sociedade moderna, como fator de saúde, bem-estar, sociabilidade e

melhoria do desempenho profissional;

Considerando que compete aos municípios promover o desenvolvimento

desportivo e a generalização da atividade fisica, enquanto instrumento

essencial para a melhoria da condição física, da qualidade de vida e da saúde

dos cidadãos, em colaboração com associações desportivas;

Considerando que se impõe aos municípios fomentar políticas de

desenvolvimento desportivo que se traduzem no apoio financeiro à

construção, reparação e manutenção de equipamentos desportivos das

associações desportivas com o objetivo fomentar a prática do desporto junto

dosjovens;

Considerando que aquela associação desportiva se propõe executar obras de

beneficiação das suas infraestruturas desportivas, para melhor poder

desenvolveras suas atividades;

Considerando que o Centro Recreativo e Popular da Juventude de Água

Longa, apresentou ao município um programa de desenvolvimento desportivo

que merece ser oomparticipado pelo município e que cumpre os objetivos

atrás referidos;

Entre o Município de Santo Tirso e o CRPJ de Água Longa é celebrado o

presente Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que se rege

pelo disposto no Decreto—Lei no 273/2009, de 1 de outubro, pelo disposto nos

artigos 46o e 47o da Lei no 5/2007, de 16 de janeiro, e pelas cláusulas

seguintes:

Cláusula Primeira

(Objeto do contrato — Programa)

1. O presente contrato programa tem por objeto a caracterização e o regime

de comparticipação, pelo MST, da beneficiação das infraestruturas e
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equipamentos desportivos da representada do segundo outorgante, que a

seguir se enunciam:

- Obras de recuperação dos balneários (revestimentos, pinturas, pavimentos,

instalações técnicas e equipamentos);

- Reparação de portas e janelas (serralharias);

— Obras de recuperação nas casas de banho exteriores (revestimentos,

equipamentos).

2. Anexa—se ao presente contrato planta de localização das obras atrás

referidas e documento com as descrições técnicas das mesmas (anexo I).

Cláusula Segunda

(Custo do Programa)

Para a prossecução da beneficiação das infraestruturas e equipamentos

desportivos referidos na cláusula anterior, cujo custo global é de 83.392,95

(oitenta e três mil trezentos e noventa e dois euros e noventa e cinco

cêntimos), o MST compromete—se a comparticipar, no periodo de vigência do

presente contrato, com o montante de 42.000,00 € (quarenta e dois mil

euros).

Cláusula Terceira

(Regime de comparticipação)

1- O pagamento da comparticipação do MST a que se refere a cláusula

anterior, só será efetuado depois da publicitação do presente contrato nas

formas previstas no artigo 56o do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de

setembro, e artigo 270 do DL no 273/2009, de 1 de outubro.

2- A comparticipação do MST, referida na cláusula anterior. será realizada

mediante apresentação das faturas dos trabalhos mencionados na claúsula

primeira e informados tecnicamente pela Divisão de Projetos e Empreitadas

do município.

3- Sem prejuízo do disposto no número anterior. a comparticipação financeira

do município apenas poderá ser paga a partir da data em que o Centro

an
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Recreativo e Popular da Juventude de Água Longa fizer prova da entrega no

município dos elementos respeitantes ao procedimento de licença ou

comunicação prévia, conforme o legalmente previsto.

Cláusula Quarta

(Sistema de acompanhamento e controlo da execução do contrato)

1- O acompanhamento, fiscalização da execução do programa de

desenvolvimento desportivo e que se refere o presente contrato programa,

será efetuado pelo MST.

2— O CRPJ de Água Longa obriga—se a apresentar ao MST todos os

documentos e informações relativas à execução do presente contrato, para

efeitos de controlo e fiscalização,

3- 0 CRPJ de Água Longa terá de fornecer ao MST todos os elementos que

lhes forem solicitados no prazo de 30 dias úteis, sob pena de cessação do

contrato.

Cláusula Quinta

(Responsabilidades do CRPJ de Água Longa)

Sem prejuízo do disposto na cláusula anterior, é da responsabilidade do

CRPJ de Água Longa assumir as seguintes obrigações:

&) Disponibilizar, sempre que lhe seja atempadamente solicitado e sem

prejuízo das suas atividades desportivas, os seus treinadores e outros

recursos humanos na organização de atividades de iniciação e divulgação do

desporto.

b) Afetar, exclusivamente o apoio ânanceíro a que se refere o presente

contrato a finalidade para o qual foi atribuído.

o) Enviar ao MST um relatório final sobre a execução do presente contrato,

devendo o mesmo. ser acompanhado dos documentos justificativos das

despesas objeto de financiamento,

d) O CRPJ de Água Longa compromete—se a colocar em todos os seus

materiais de divulgação das iniciativas desportivas apoiadas, equipamentos

4/1
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de jogo, fatos de treino, restante material desportivo e iaturas, um slogan a

dennir oportunamente pelo MST, acompanhado pelo respetivo logótipo.

e) Proceder ao licenciamento dos projetos enunciados na cláusula primeira,

se for o caso.

f) O CRPJ de Água Longa comprometem—se, ainda, a participar em

iniciativas, atividades de divulgação, ações de formação e sessões públicas

de debate promovidas pelo MST,

g) 0 CRPJ de Agua Longa comprometem-se a ceder ao MST os direitos de

imagem associados aos eventos e restantes atividades apoiadas, com vista à

respetiva utilização como veículos promocionais do próprio MST.

h) O CRPJ de Água Longa têm o dever de informar o MST de toda a sua

atividade desportiva e de prestar as infomações que lhe forem solicitadas no

âmbito da execução do presente contrato.

Cláusula Sexta

(Revisão e Cessação do Contrato)

A revisão e cessação do presente contrato, aplica—se o disposto nos artigos

210 e 26o do Decreto-Lei no273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula Sétima

(Incumprimento do contrato)

1— O incumprimento do presente contrato por parte do CRPJ de Água Longa

confere ao MST o direito de resolver o contrato e de reaver todas as quantias

pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais

do Programa.

2- Nos demais casos, o incumprimento confere ao MST apenas o direito de

reduzir proporcionalmente & sua comparticipação.
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Cláusula Oitava XJ

(Período de vigência do contrato)

Sem prejuízo do disposto na cláusula terceira, o presente contrato produz os

seus efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2018 e termina no dia 3 de junho

de 2018,

Cláusula Nona

(Resolução de litígios)

1— Os litígios emergentes da execução do presente contrato—programa são

resolvidos por acordo entre as partes.

2— Na impossibilidade de acordo, são os mesmos submetidos a arbitragem.

3— Da decisão arbitral cabe recurso nos termos legais.

Cláusula Décima

(Regime aplicável)

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente contrato,

aplica-se o disposto no aludido Decreto—Lei no 273/2009 e os princípios gerais

de direito e demais normas legais aplicáveis aos contratos administrativos.

0 presente Contrato—Programa de desenvolvimento desportivo foi aprovado

por deliberação camarária de 11 de janeiro de 2018 e foi impresso em

duplicado, ficando cada uma das partes com um exemplar.

O regime de comparticipação assumido pelo MST, previsto na cláusula

segunda do contrato programa em causa, será satisfeito pela rúbrica

orçamental com a classificação económica 080701, na qual têm cabimento,

conforme proposta de cabimento orçamental n.o187 de janeiro de 2018.

O compromisso inerente ao presente contrato está registado no Sistema de

Contabilidade com o no 4411/2017.

O CRPJ de Água Longa tem a situação regularizada perante a Segurança

Social, conforme declaração emitida automaticamente, pelo Serviço de

Segurança Social Direta no dia 7 de dezembro de 2017. válida por 4 meses &
(IT
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DUA - Di isão de Projetos e Empreitadas
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Benellclaçáo dos Balneários do Carmo Recreativo Popular da Juvenlude de Agua Longa
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Localização: Água Longa Pk" Vu
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«, DEPARTAMENTO DE URBANISMO E AMBIENTE

DIVISÃO DE PROJEIOS E EMPREITADAS“Wurm

EMPREIYADA: Bnneflclaçáo dos Balneários e Campo na Fulebol do cemro Recreativo a Popular

Locomoção. Agua Longa

ESYIMATIVA ORÇAMENTAL

Trabalhos Meulçao Lisva de Preços

Preço va
. . PreçoAn, Dea-gruçlo dos lmbllllos e/ou materials Uu. am. “mmm [o

r. TRABALHOS PREPARATÓRIOS, SEGURANÇA E SAÚDE

1.1 Desenvolvimento e lmplememaçao do Plano de Segulunça e Saúde consume do

processo de milano, nos lermos do Decreto-Let n! 273/2003 de 29 de Oulubm,

lnminan lameamamo e com de emma lemporaria de acordo com » Degelo

Revullmelllar n! um de 01 ae omubru e macaçoes ao coordenador de

Segurança e Saúde o plano de segurança e 550119 do amplo deve ser desunvoívíúo

e especmoado anles de se passar a erewçáo na olaa. com a anedura do eslalelro.

vg 1.00 500.00E 5oo.ooe

1.2 Mwlagem e dmmlagem do eslalelro de am.—au com o úlsposlo m imgo 350» do

CCP, Caderno de Encargos e Plano de Segurança e saúde aprovado. vg ! on soo.oo € moon €

1.3 mama em e Implemenlaçao do Plano de Prevenção a Gemâo de Reslduor de

Carrao-leao e Demolição ae aoomo com as demolições premlaa no projecto, a ap'mnr

previameule pelo Dono de obra e pela equipa pmiecllsla amea do lrrlolo da

empranaaa. nos lermos do Dewuol noAslzooo de |: de Março e demls leglslaçao

wmvlemmr vg l oo mm € 250.00 €

1.4 Colocação de plan de iuenlmcaçao da Dhm ue acordo com pormenor. em maya

air-lada. es1rulura oe ren—o MMar com conslslsnaia adwuade, induzindo os acessam

a lubalhos necessarlor a sua rrxaçao a eslluluw eao solo. .”. zoo «mane (mmm e

:. «assumimos amem

1.1 «canção e «posição de lados oe mas ines às Vado-ias. ludumdo alpemres,

mminárias, mmm. ramos de queda. penis de arame às calelres. ela,, com a

mmandapháoàmmdewm,asdmmmomososmlma.

rumaram aaapuçoes Mussa mamonacwamemo esupm.

vg 1.00 amoo e 5oo.oo 6

:; Lavagem das paredes com máquina de mao de agua, sendo a praasao a adequada

ao nao de sum-alo, ind * ou todos os trabalhos e malerl necessános ao perreno

Acabamento. rrl7 400.00 1.00 e 400.00 €

2.3 Fomeoimenlo a apllcaçso de 'Deslrrrelarrle Moose. série ola-mon. da Rooblalarf ou

equlvalenla, para «Maurer-lo do suomm pur luma a ellmlnar fungos e algas.

inelulmra (ama os memos e matarials necessário: ao seu penello mncionamemo. m 400.00 2.25 € sonm €

2.4 Ekewção de mamarrlo ae flssnms. ludulndo a remoção ae raoom numa Iain da

zscm, reaaellura da lenda em 'v" com «mm de plvíuwídade com dlsw mmlvo,

erra-lmerrlo alianda com um veaarrle de masoque mermo 'PATTEX SPIOI com E

VEDA, Rel- 9144100112 oa Rowalac' ou ela-ivaleula. com lunglclaa hool'polldo,

apocaçca de papel krarl com 2 a Aum sobre a «asma e ameaças; de algemas. de

enwlmam 'Aouaolasl om Facil Hamm—0039, da Rohblalac' ou equlvalunln.

armam com rede na ola-a oe vídm. nas areas de rama» do reboco, mao de .como

com as Ilmmções do vaorlcarrle. assim como todos os lraoaluos . malarlals

umano: ao seu perfeito acao-mermo. vg 1.00 sooon e 500.00 e

2.5 Execução oe «raramente de almadlns oxidnaa com limpeza dos varões com

esfregão de aço. anl-açao de pmlaçaa .nlkwrmsão lipo 1770631,“ Roo d' «|

equmlerrm, apuração de argamassa reforçada com uma uw mmm. da Vlem'

ou «;.rlualerrle. um de zoom com as meuuçoes ao «anne-me. um como lodos os

«mamae mmm—z aa.. mmo-morramemoeaabammo. vg 1.00 250.00 € zsoou €

nua—ore
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Trabalhos

An! Designação dos u—abalhos e/au maierials un

Medição

Old.

Llsla de Preços

Preço
“Miriam Preço Parcial [€)

za romeornrenlo e execução de revesllmenio de parede exlelior ern sisierna ETiCS do

lipo “Capello da Viem- ou equivalenle luindo aplicação de primária no supnne lipo

'PrymerACD rei. 1620101, de mero-. ou equivalenie, isnlamenlo iermlcc em placas

de políesll'reno de 5 cm ilxes mecanicamenie com uuonas em PVC do lipo lzeP,

usando a un (mz. rede de (ibm de Vldm de mogi/ino, perfis de pinga-ieira. de angulo,

de remeie & uedaçao às can-inenzs, acahauvenla. plnlurl e iodos os Imbalhos e

malenals necessáuos a sua pede-ia execuçao conmrme indicações do ielxicanie

2.7 Fornecimenio e eaewçao de levesiirneniu de parede einem: em srslerna ETICS com

Março aniwandeiismu du iipo "Capone da Viem' ou equlwlenle. nurna aliula me 2!“

do pavimenio. incluindo apiicaçau de primer» no Simone ilpo "Plyma ACC! rei, isz.

ulol, de Viem”, ou equívalunle. isolamenio ierrnroc em placas de polleslireno de 4 um

um mecanimmnle com nucnas em PVC do ilpo IZ»P, usaudn e Un1m2.mde de «lua

de vidro de ieoor/rnz, reboco .ndusiliai armado com «um de espessura. duplo

bzmmenla annado coin "Adesen CPV 22 mi. 122-900 da Wem'. perfis de pingadel .

de ângulo. de renieie e vedação às canilnariae. acabamenlo, plniura e iodos os

Itaballms e meienels necessários a sua penena execuçao conforme indicações do

iabricanle

;. COBERYURA

3.l Fomeámenio e execução de reuesiirnenlo de couenura Dom painel sandwlch de lã de

roma lipo FTB PC woe/75, ou equivalenle. com cleaee de reggae au iogo 'Az-si ,do—,

consiiluido por chapa supefior e cnace inferior, pré—Iam“, com em a der núcleo

lsnlanle em painel de lã de rocha com densidade de me Kg/ma. lnciuindo esiruiura de

supme. nunes, remaiee com mamlnes e reeianies elenrenlos :zlíeuies, maçon,

acessódos e Ioúos os iubalnos neeessàlios a um veneno acab-memo

3.2 rorneonunlo e eeeenianlenio de esuuium. se necessário, para apoio da whenum,

lnduindo iodo: as nbalhiw eiolneoinienlus neoessán'os a um pen'eilo ecauemenlo.

:.: Fomeclmenio e oulomção de rufos em mapa de zinco n'lz em remaie de punhanda,

incluindo iudos os irabalncs e malcriais newsaànos ao seu perieiiu acabamenio e

funcionamento,

:.4 Drenagem de Água: Pluviais

1.4.1 Tubos de Queda

i Fornecimenio e wlocxçfn de (unos de queda em PVC rigido PN4 incluindo aoessonoe,
plniurz com iinia de esmalle em cor a dennlr e lodos oe iiahollics necessários :; aua

perieiia fixação.

3

5.4.2 culolrzs

3.4.1.1 Fomeámeuln e wlocaçao de ulelrzs, em zlnoc n-i4, inciuinao aoessanos, plniuia

com uma de esmalle em DW . dennlr e lodns us imbalnos neceisáiios a sua periciia

nação,

u.: Aceuonoe

3.4.3.1 Exeaiçáo de calxa de Menção de ale. anadia-ia em alvenaria de blocos de lleiao,
preenchidos com argamassa sobre maciço de ("Magia, incluindo forneclinemo e

colocação de uma/gmina em im lundi , classe 5125 de .como a NP m.

cereziie e rcbooo, execliçâo do [undo da ria coulwme ponnenor upo com us

dlmeflsáes lnienores de 0,40'DAD "! e escauacao em meno de qualquer naluleza e

iranspcne . deposiio dos soios escavados.

3.4.3: Fomeu'menlo e colocação da nuas de vinil-. em cobenutas. »; demais trabalho:

necessários a sua coloceçau.

um Exewçao de lodos os imbaihus neoeesino: para : llwçâo à “deu em lunçáo das

condições ensienies no local, indulndo colocação de miva e Iubo de queda no

dienullo indcauuo de azoonun, sendo o iui>o em PVC plniado em Dar a dennll
incluindo os demais acessórios e trabalhos para gar-nur urn normal escoamenio das

águas e o ll-elzmenlo adequado dos prouni/:s mlsranlex.

DUA-DPE

mz

ml

ml

un

un

150.00

«a ou

250.00

250 no

70 no

um

25.00

3.0n

3.00

25 un € 650030 E

35 00 € 4.900,00 e

25.00 & 6.250.00 e

uma € 2.550.170 €

18.00 € 1.260.00 €

mim € «um €

25,00 € 625.00 €

175.00 e 52530 c

uma e 30,00 €

imm: e 150.00 €
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Tnbamos

Aru Designação nos uabaluos e/ou malenals Uu.

Medição

um.

um de Preços

Preço

univarlo (€)
Preço Firtlzl (€)

3.5 VQulllaçiu

«5.1 Dmoliçoe:

3.5.1.1 Abedura de negallvos nas lages ue ledo para passagem das mamas, Incluindo os

(especllvos females

353.2 Abenum de negamos nas ca'xllllsnas enslenles para ipllcaçâo das gramas de

enlmns de al.

3.5.2 Extracção de ."

3.5.2.1 Fomwmanlo e mnlagem de válvulas de emaoçao de ar nos lemos dos balneários.

oo lipo 'Flallce m' ou equlvalenlas. nua-laio AUSTRALE as-

1.511 Fomecimenlo : molllmem de oonour. llexlval no diámelm de «25 mm. lnduindo

ligaçoes a mama

5.5.1.1 Fomeoimeuw : mofllagem de venunaooras osláúoos Malu/os ou lipo “Rotator 125” ou

equílmlellles. iudulndo moema mmm,

3.5 nlwsos

3.5.1 Exemçáo oe vendes simples em bloooa oe cimenlo de nAsxozmzo m. assemea

com argamassa de clmenlo . mila. ao (Iapo 1.1. devidamellle commenlaaa com

lnlél.

3.6.2 calam. amboço, moon e ureedo nuo em bandas exteríwes.

3.5.3 Fon-cumulo e colocaçlo de mapas de alu » (ermolzosdo para monção de

cumeelras, Mos : female: (mapa quinana bom 1,5 mm), incluindo Moe os lraballios

& Boessmíos neoessállos.

3.5.4 romeolmemo e colocação me chaminé: de venillaçào em alumlnlo. equipadas com

grama lnleàssams. po Slzlíllromb SDI/G. ou equlvaleule. ou eoumlenie. lnotulnoo

umssmkvs e Ilgações em lodos os Inbllllos necessários a boa execuçao.

4. WMM Pausa?“

4.1Mnelwmoaeuu.mm4aqualwmzamwamçaooe

d'unpovmeiosmeúúwsoummuhmdwuulvadnemmmmnw

«mob, n mm. mobo dos oco-tolos oa eau—zação pela os Galeno:

adjumlecelou Matema-abilidade oo Ewmleioemudsrepazções

de lunaeslnlum em starter-tes. bem corno (om os mbalnos

oomplmmum que se nel/elel" ueuessdlios.

4.2 Fomeeimelllo e aplicação de tela em policlileno de alla oensioaoe. lipo

AGuAmlllGEo a: IMFERALUM, ou equivalente, a aplicar na parede das galerias,

incluíndo lodos os mamas, acessorios e equipamentos “amamo— l mu

exewçeooalama.

«: Fomeamenlo. Iranspode e animação de oeoqaxiil oa pol.;ropileuo, ipo IMPERSEP oa

IMPERALUM. ou equivalem. com iso gimz. maumoo loooa os "mends, mmm

: equiparmnos uenessàrlos & com. execuçao calarala.

“ Fomodm-lllo. bauspona e aplicação de mhos de drenagem, lipo MPERDRENO

FILTRO da IMPERALUM. ou equmlollle. com dllmello mmua warm n me mm.

imubm lado: os malarials. mas e equlpnmeulos uemsúlioc & mia

menção da uma,

4.5 mmao de cams oagaa. com 0,40 x 0,40 m. em blocos maciços o. beijo. conlorme

pormenor. Iwuludo MNI!!! e lapameulo de vai. um (Milo de qualquer nalmxa,

uaiamamo adequado dos prooulos wbnnlea, Ia)e de turno. tak de sobem em

balao mado, mias canas. uiaciças. mason»: de ligam a fuaçao,

almvessamellm. selagem. msumemo lin-rior. murimob lodos os acer—soms :

u-baino: ”acessam: a ponens execução da IBIEÍa.

&. INTERIOR DOS manias

5.1 Demolição:

DUA—DPE

ml

m

ml

um

4.00

125.00

125.00

125.00

115.00

zoo

500 une

50.00 s

lsm €

75.00 €

salim €

17.50 e

10.00 €

22,50 €

mam €

«um €

10,00 €

um &

15.W€

lsom E

500.00 (

150.00 €

75.00 €

37530 €

2.500.00 %

612.50i

350.00 e

562.50â

(nom €

1.250.110 G

1.250,00 e

zánm e

1.575.0n €

300.00 €
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Írabzlhos Medição Lina oe Preços

An' 0 i na :ooostraonluose/o materiais Lln am “"o“ Pre oParcial [€), es !! ç " 
' ' Unllírio te) “

5,1,1 Desmonte dos enuuelros. lnclurnuo demolições pontuais e transporte : vezaoouro nos

produtos resultantes vg t 00 tuo ou E tou ou 5

5,2 Revesllm'ntos

5.2.1 Parede: interiores

5.1.1.1 Tratamento de rrssuras ex'lslenles com pmdulos próprios da sua ou equivalentes e a

regulanzaçao oo .reaoo nos locais neoessanos. decaplgem da tinta extertor. lavagem

e esoouagem para posterior pintura vg t 00 sauna € 50» no e

5. 1.2 Pnparação das supertieres para reoeoer pintura, índulndo remoção da tinla existente,

reparapto de reoocos e massa oe Kempas onoe necessario, assim como a remoção e

reoolooaçao oe tudos os elementos necessários para : unilormloaoe na pintura

m7 soaoo zone «suomi

5.2.1.3 Fornecimento, transporte e aplicaçao oe cerâmícu ue 10-10 cm. em cor tirar-ce.

idêntica à existente, assentes oom olmemo cola, lndulndo tomapao de juntas e loans

os acessonps e remates neoessarros , 25 no (2.50 e 312.50 €

5.2.“ Pínluns

5.24.“ Finlura com tinta tipo "VINYIMATT' ou srmrlarem paredes interiores e tetos, índulndo

uma oemão de primário do tipo 'CINOLITE' ( Rel 547552 ) ou similar e duas ou as

nooeesanas ri lolil cobenun oo suporto, em cor : oollnlr. 900.00 5.00 e o_aoouu &

51.3 Pavimentos

52.11 Repimçio e limpeza geral aos pavimenlos, oom o romeclmento e a substituição

eventual ue peças danihcauas ou em tatu. unindo transporte dos produto: sobranles

a Windowns vv 1 00 255,00 e HD”“ e

&; Inthlações Téculcis

53.1 um. os Água

5,3.“ Revisao gefll : rede de abastecimento oe água dos balnearios. notuindo :

subsll içao nas ligaçõe: aos aparelnos e eoeesorios "acessados ao seu aoequmo

luncionzmenln, tornotras de cone initiviouais e tuoeoem em inox para ligaçao a

oa'aalrl ' ina'a'an vç l oo Lennon : Lituano €

sa.: Reo. de Gás

um Revisao gen! à rede ae aoasleolmento de gás ttos halueálíos. lnolulnoo . substituição

das »gaooes aos aparelhos e memos "mesmo: ao seu adequado lunotonamenlo.

tom-iras ao corte indir/mui: e Iubugem em inox para ligação :! oaldclm a instalar.

vo lm mame t,non.on€

5.321 certmcação por entidade inspedora reconneotoe pete orreopto Gewl de Energia da

reoe de gás e sua Instalação. índuíudo a etanouçilo ao proiedo especmoo e as

tnapeoçoes neoeseárias para o tunolonomento auequado da rede.

vg t.ol7 250.00 e alma :

su R. o ao Dnnxgem de Águas Raid-nai:

534.1 Revisão geral à rede de orou-oem de aguas resíduuls ooo oelnetrtos. induindo a
substituição da ligações aos aparelhos e mesortos necessáúos ao seu adequado

lunolonameoto. torneiras de cone lnoiulauels e tubagem em inox vma Ilgitçáo ]

caldeira :. lnstal-r. vg too 1,00010 € 1.000.00 e

“ Equlplmenmi

5.4.1 Fomeomonlo e ootomçáo ao sanita, em mmo, lnduludo todos aoessorlos tanque.

lampo em lemtodur e demais meoanlsmos e trabalnos necessários A colocação e

suporte), para «que pronta a lunclonar. uu asco taum ê sumo E

5.4.1 Fomedmeulo e cota-zação de tampa em poliester pon sanita para pessoas tte

mobtlltlaoe mnoiotonaoa. lnotuirruo suportes e demais acessorios e trabalhos

humano: e colocação e suporte. lm em mm e ztuo &

5.4.3 Fomedmenlo e colucaçao oe urtnol, em blanca, oom nummelm e demais .oezsortos e

trabalhos neoeesarios : colooaçao e suporte, un 4.00 mom € 400.00 €

DuA—DPE
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Tnbalhos Mediçlo Lís'z de Preços

Preço
Art. Desmuzção nos Inhumas elou mahnzls Ull. mo. Unilárlo (€] Preço Parcial (í)

5.44 Fomeclmemo e colocação oe lavalorro, em branco. lnclulrrua supone ne pareúe e sua»

em Ialão e oemzis zcessbllos e Itaballms nenessánns à colocação e supone,

un 3,00 50.00 € 240,00 e

54.5 Fomeamsmo e colocação no papecelra. lrrclulrroo lodos os acessórios & lraoauros

rreoessarlo à sua oolouaçso e supone un 5 ao mone zswo €

5.4.6 Famenímelllo e colocação oe pomamos lie papel [umbo em aço inox escondo,

incluíndo lodos acessúnos e trabalhos rvecegsalios :? colocação e suporte

un 100 45.00 € 135.00 €

5,41 Fomedmenlo e colocação oe dispensar de sabão da "uma. lnclulrruo locos os

acessorios e trabalhos lleoessáno à sua oolocauo e suporte, un 3 ou sumo & «som e

5.4.3 aneamenw e mlncaán de secador de mãos, mol-lindo lodos Ds aoessonos e

lrzhallros necesseno à sua miocaçao e suporte un 3,00 200,00 € 600.05 €

5.4.9 Forman-emo e colocação oe pono piaçaoa de parede em Boo esoovaao, hcluíndn

loans os amsóóos e trabalhos neoessáno à sua oolncaçâo e supone

urr :.Da sua € 150,00 €

S.A.") Fomedmento e oolocsçao de espelho simples, com as dimensões de «marino mm,

com "ação owna, Incluindo mas os acessou“ o Inbalhos lleoessélios & sua

colocação e rrxaçáo e o Ilahmelllo adequado dos produlos sobranles. url 3.00 lomo E moon €

54.11 Fomoelrrrerrlo e morrlagerrl de chuveiros oe palede olíelllàvels equlpaoos oorrr válvula

oe oone lerrrporlxeoa. lrroluirroo lmns os lruoalrm e mismas neoesséllos & su-

pedella room.-agem. un [2,00 lsnm E Lennon €

55 Divemo:

5,51 Pinlura das polus e guarnições no ímenor dos balueàlios, com (ima de esmalle em cor

a denn naum o devido lnlarrrerrlo Wio, aslm como o lomeoimenlo de novas

longe"! em cada uma & rooos os aoessonos necessários ao reu meno acabamenlo

e lurro'orramerrlo. un um «som e amam €

ss: Fomeu'mmmo e atom de ano: em aço ima enm designação dos numas

(mino e Minho). foo Wu“ M. PSW/305“ ou Wim. Mudo

m com Was em 100 W. uu 3.00 25.00 € 75.00 €

«. semanas

5.1 Caixihlmhi

e.“ Fomeeimenin e coloc-ção de janelas em aunrrlrrio lacaoo argam- série GK ou

equivalenle. cor ven-19 um“ ; mun-owna manca a nas eldsleules, luolulrroo

Íomecimeulo e colocação de vidro duplo 14410“) rrurr, aplicação ao grelhas oe

venmzção du lipo ' Alr Frarroe' ou equivalentes, nem como loozs as lerragerra

acessórias. 20.00 150.00 e momo €

6.11 Fomeu'mellm : oolocaçao oe pena: em nlumlrllo uoaoo 'Teclmaf' série GK ou

equivalente, W verde emm: - RAL sz de ando com pofmemr, induirldn

wllcaçlo de gran—s de veuulnçh do lipo "All Flwue" ou equivalellles, bem como as

orrroreiras : paoelras & Masasíemlgeos umssálias, u,. . ao mm € Iguana a

1. DIVERSOS

1,1 Fomedrrrerrlo e colocação de elemorrlos que lmosçarrr que as penas ou casu de

ham» batam na perene, lm 20.00 6.00 € 100,00 €

11 Pillwra aos bancos eminentes rro muller um bolrreános. vg 1.00 250.00 e 250.00 €

7,: Desmame das réguas em maoslr- dos cahldes, [nduludo plrrluru, subslllulção 105

moldes rreoesserlos e posteriorwllaçao. vg Loo 250.00 e lemo &

a. ILUMINAÇÃO

5,1 summlçao ae [odds as lâmpada: e equipamentos lutem: (resumia, lgnnor e

mudasadof) 40612 pmjelnle: da armlr710mxl € « IVA “" 'o'oo ”oo'” a

&: Raro—tamo hmm deal-adm Ger-ol og z,nna.ou €

DMA-DPG 5
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mbnlnos Meúiçlo um de Preços

An: D'signaçãn dos lrinalhos dou mnieríaís m. em “ao Preço Pzrclzl (€)
' ' umano (()

c.: Remodelação Inlegral dos quadros perdas (“meados/zona anmíníslrxhvn/Darl vg mmo €

“ Remmiellçáo da Ilummaçâu dos espaços lnlenoms vg alonovon €

5.5 Estabelecimenlo de drums [Menores de uummaçào e tomadas vg nsnom e

rom. 15 572.50 (

TOTAL CANA 5139105 e

DUA—DPE


